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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 80/2011
Por ordem superior se torna público que, por notifi-

cação de 10 de Agosto de 2010, o Secretário -Geral das 
Nações Unidas notificou ter as Seychelles depositado, em 
10 de Agosto de 2010, o seu instrumento de ratificação 
nos termos do n.º 2 do artigo 126.º do Estatuto de Roma 
do Tribunal Penal Internacional, adoptado em Roma em 
17 de Julho de 1998.

Tradução

O Secretário -Geral das Nações Unidas, na sua qualidade 
de depositário, comunica que:

A acção acima mencionada foi efectuada no dia 10 de 
Agosto de 2010.

O Estatuto entrará em vigor para as Seychelles em 1 
de Novembro de 2010, em conformidade com o n.º 2 do 
artigo 126.º, segundo o qual:

«Em relação a cada Estado que ratifique, aceite ou 
aprove o presente Estatuto, ou a ele adira após o depó-
sito do 60.º instrumento de ratificação, de aceitação, 
de aprovação ou de adesão, o presente Estatuto entrará 
em vigor no 1.º dia do mês seguinte ao termo de um 
período de 60 dias após a data do depósito do respectivo 
instrumento de ratificação, de aceitação, de aprovação 
ou de adesão.»

A República Portuguesa é Parte no mesmo Estatuto, o 
qual foi aprovado pela Resolução da Assembleia da Re-
pública n.º 3/2002, e ratificado pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 2/2002, ambos publicados no Diário da 
República, 1.ª série -A, n.º 15, de 18 de Janeiro de 2002.

O instrumento de ratificação foi depositado em 5 de 
Fevereiro de 2002, de acordo com o Aviso n.º 37/2002, 
publicado no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 107, de 9 
de Maio de 2002, estando o Estatuto em vigor para a Repú-
blica Portuguesa desde 1 de Julho de 2002, de acordo com 
o publicado no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 190, 
de 3 de Outubro de 2005.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 19 de Maio de 
2011. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.º 226/2011
de 8 de Junho

O Decreto -Lei n.º 170/2009, de 3 de Agosto, em execução 
do disposto nos novos regimes de vinculação, de carreiras 
e de remunerações dos trabalhadores que exercem funções 
públicas, previstos na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
veio estabelecer o regime da carreira especial de inspecção, 
aplicável aos serviços de inspecção previstos no seu artigo 2.º

Este decreto -lei procede à transição dos trabalhadores 
integrados nos corpos e carreiras de regime especial das 
inspecções -gerais, definindo postos de trabalho com mo-
dalidade de vínculo e estrutura de carreira próprias, bem 
como conteúdo e deveres funcionais mais específicos para 
o exercício da função inspectiva.

Nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 170/2009, de 3 de Agosto, foi estabelecido que 
a integração de trabalhadores na carreira especial de inspecção 
depende da aprovação em curso de formação específico, de 
duração não inferior a seis meses, que deve ter lugar durante o 
período experimental, e cuja regulamentação deve ser efectua-
da por portaria dos membros do Governo responsáveis pela 
área da Administração Pública e pelo serviço de inspecção.

Considerando que o regime da carreira especial de ins-
pecção se aplica à Inspecção -Geral da Defesa Nacional, 
serviço que tem por missão assegurar o acompanhamento 
e avaliação permanentes da execução das políticas na área 
da defesa, apreciar a legalidade e regularidade dos actos 
praticados pelas Forças Armadas, serviços e organismos do 
Ministério da Defesa Nacional e avaliar a gestão e os seus 
resultados, importa proceder à regulamentação do curso 
de formação específico para ingresso naquela carreira, a 
vigorar naquele serviço de inspecção.

Neste contexto, foi tido em consideração, designada-
mente, o nível de especialização técnica e as características 
de relacionamento interpessoal indispensáveis ao exercício 
de funções naquele serviço.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-

-Lei n.º 170/2009, de 3 de Agosto, manda o Governo, pelos 
Ministros de Estado e das Finanças e da Defesa Nacional, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

É aprovado, em anexo à presente portaria e da qual faz 
parte integrante, o Regulamento do Curso de Formação 
Específico para Integração de Trabalhadores na Carreira 
Especial de Inspecção Aplicável à Inspecção -Geral da 
Defesa Nacional.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 5 de Maio de 2011.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 

dos Santos. — O Ministro da Defesa Nacional, Augusto 
Ernesto Santos Silva.

REGULAMENTO DO CURSO DE FORMAÇÃO ESPECÍFICO 
PARA INTEGRAÇÃO DE TRABALHADORES NA CARREIRA 
ESPECIAL DE INSPECÇÃO APLICÁVEL À INSPECÇÃO-
-GERAL DA DEFESA NACIONAL.

Artigo 1.º
Objecto

O presente Regulamento estabelece os termos da or-
ganização, duração, conteúdo e avaliação do curso de 
formação específico para integração na carreira especial 
de inspecção, a que se refere o artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 170/2009, de 3 de Agosto, aplicável à Inspecção -Geral 
da Defesa Nacional (IGDN).

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

O Regulamento é aplicável aos trabalhadores nomeados 
na sequência de procedimento concursal para a ocupação 




